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Trata-se do relatório das contas anuais de governo do Município de Lucas do Rio Verde, referente ao

exercício 2023, realizado com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as contas de governo

prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, em atendimento aos arts. 31, 71, I, 75 da Constituição Federal,

ao art. 210 da Constituição Estadual, aos arts. 1º, I, e 26 da Lei Complementar Estadual n.º 269/2007 (Lei Orgânica

do TCE/MT) e aos arts. 1º, I, e 10, I, da Resolução n.º 16/2021 (RITCE/MT).

 

Na análise, foram constatadas as seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023MIGUEL VAZ RIBEIRO

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) Divergência no valor da Despesa orçada atualizada. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO, contrariando o art. 9º, LRF. - Tópico -

RESULTADO PRIMÁRIO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos suficientes nas Fontes 700 e

701, no total de R$ 1.679.637,58, em desacordo com o art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc.

II da Lei nº 4.320/1964. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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4) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

4.1) Abertura de crédito adicional especial sem adequação no PPA e LDO, em desacordo com art. 165, § 7°,

CF; art. 5°, LRF. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) MC03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico

e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-

MT).

5.1) Divergências entre os valores informados pelo sistema Aplic e os registrados no demonstrativo contábil

Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada. - Tópico - QUOCIENTE DO LIMITE DE ENDIVIDAMENTO (QLE)

Por fim, a equipe técnica opinou pela citação do Sr. MIGUEL VAZ RIBEIRO, Prefeito Municipal, para

que se manifeste acerca das irregularidades apontadas.

 

Desse modo, os autos encontram-se devidamente instruídos por esta Secretaria de Controle Externo

e aptos para o prosseguimento nos termos regimentais.

Em Cuiabá-MT, 17 de julho de 2024

 LUIZ EDUARDO CORREA DE OLIVEIRA

SUPERVISOR
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